
 

 

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAR 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 014/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025 

 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde e Qualidade de Vida. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de gerador e 

quadro de transferência automática, em atendimento às necessidades da Vigilância 

em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde e Qualidade de Vida de Timóteo, 

conforme Resolução SES/MG nº 10.323/25 e Termo de Referência. 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75º, II DA LEI 14.133/2021. 

DATA DA SESSÃO: 27 de fevereiro de 2026. 

LINK: https://ammlicita.org.br/ 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 08:00 às 14:00 horas.   

INTERVALO ENTRE LANCES: R$ 10,00 (dez real).  

Os arquivos encontram-se à disposição dos interessados nos endereços 

eletrônicos: http://transparencia.timoteo.mg.gov.br/licitacoes e 

https://ammlicita.org.br/. Melhores informações na Gerência de Compras e 

Licitações, situada à Avenida Acesita, nº. 3230, Bairro São José, Município de 

Timóteo/MG, no horário de 08:00 às 18:00 horas e pelos telefones: (31) 3847-

4701 e (31) 3847-4753. 

 
Anexo  I - Minuta de Contrato  

Anexo II - Termo de Referência 

Anexo III -  Planilha de Preços  

 
 

Timóteo, 23 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
 

Patrícia Cristina Ferreira Sá Ramos 

Subsecretaria de Compras e Licitações 
 

 

https://ammlicita.org.br/
http://transparencia.timoteo.mg.gov.br/licitacoes
https://ammlicita.org.br/


 

 

ANEXO II 

CONTRATO - PG ----- /2025 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIMÓTEO, inscrito no CNPJ sob o nº. 19.875.020/0001-34, com 

sede na Avenida Acesita, nº. 3230, Bairro São José, nesta cidade, representado 

pelo Prefeito, Vitor Vicente do Prado, portador do CPF nº 003.472.316-16, e pela 

Secretária Municipal de Saúde e Qualidade de Vida, Sra. Érica da Conceição 

Ferreira Silva Pires, ora denominados CONTRATANTE, e a empresa -----------------

-------------------------------, inscrita no CNPJ sob o nº -------------------------------, com 

sede à ----------------------------------------------------------------------------------------------------

------, representada pelo(a) Senhor(a) ---------------------------------------------------, 

inscrita(o) no CPF sob o nº. -------------------------------- a seguir denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, como 

especificado no seu objeto, em conformidade com a DISPENSA ELETRÔNICA Nº 

014/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025, e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa PMT nº 004 de 

2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

                                                                                                                                                                                                        
1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada 
para fornecimento de gerador e quadro de transferência automática, em 

atendimento às necessidades da Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde e Qualidade de Vida de Timóteo, conforme Resolução SES/MG nº 10.323/25 
e Termo de Referência. 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.2.1. O Termo de Referência;  
1.2.2. A Proposta de Preços da Contratada;  
1.2.3. A Documentação de Habilitação da Contratada.   

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da data 
da assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado sucessivamente, na forma 
do artigo 105, da Lei n. º 14.133/21.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS  

 
3.1. O fornecimento deverá incluir transporte, instalação, testes de 
funcionamento e treinamento básico da equipe para operação e manutenção 

preventiva. 



 

 
3.2. A Contratada deverá executar instalação elétrica e mecânica completa dos 
equipamentos, bem como interligações elétricas entre o gerador, o QTA e o quadro 

geral da unidade. 
 

3.3. A Contratada deverá apresentar manual de operação e manutenção em 

língua portuguesa. 
 

3.4. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações assumindo como 

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações. 

 

 
3.5. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações assumidas 

exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão: Marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

 
3.6. A Contratada deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, 
conforme as especificações. 

 
3.7. A Contratada será responsável pela substituição, troca ou reposição dos 
produtos porventura entregues com defeito, danificados, vencidos, ou não 

compatíveis com as especificações do Termo de Referência.  
 

3.8. Condições de execução: 

 
3.8.1. O prazo contratual é de 6 (seis) meses, considerando a data da assinatura 

deste contrato.  

  
3.8.2.  A instalação deverá contemplar todos os serviços necessários para o pleno 
funcionamento dos equipamentos, incluindo conexão à rede elétrica existente, 

testes operacionais e treinamento básico da equipe local para operação e 
manutenção. 

 

3.8.3. O prazo de entrega é de no máximo 30 (trinta) dias após o envio da 
Solicitação de Fornecimento. 

 

3.8.4. O prazo de entrega não poderá ser prorrogado sem conhecimento e 
autorização da Secretaria de Saúde. 

 

3.9. Local de entrega 
 

3.9.1. O gerador de energia e o quadro de transferência automática deverão ser 
entregues, instalados e devidamente comissionados no Centro de Saúde João 

Otávio, situado na Avenida Vinte, nº 20-136, Bairro Olaria, Município de Timóteo - 
MG, CEP 35180-182. 
 



 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1.  É vedado à CONTRATADA subcontratar ou transferir este Contrato. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 

5.1. O custo da contratação é de R$ --------------------------------------------------. 
 
5.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1. Prazo de pagamento 
 

6.1.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado de forma parcelada, de 
acordo com as requisições, devendo a Contratada, emitir as respectivas Notas 
Fiscais que devidamente comprovadas e atestadas pelo órgão gestor do objeto da 

licitação, deverão ser pagas no prazo de até 30 (trinta) dias. Para que o pagamento 
ocorra na forma proposta, as Notas Fiscais/Faturas deverão estar acompanhadas 
dos comprovantes de regularidade fiscal exigidos no Edital. 

 
 
 

6.1.2. Juntamente com as Notas Fiscais/Faturas a Contratada deverá apresentar 
também, no que couber, comprovante de quitação com as obrigações trabalhistas 
e previdenciárias relativas aos condutores. 

 
6.2. Forma de pagamento 

 

6.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada.  
 

6.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

 

6.2.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

 

6.2.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

 
6.2.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm


 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
 
7.1. Os preços poderão ser realinhados nos termos do Artigo 124, Alínea D, Inciso 

II da Lei Federal n. º 14.133/21. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
8.1. Solicitar a entrega dos materiais à Contratada, através da emissão de 
Solicitação de Fornecimento - SF; 

 
8.2. Exercer ampla fiscalização do contrato, através de fiscal e gestor determinados 
no Termo de Referência, pela Secretaria Municipal de Saúde; 

 
8.3. Providenciar os pagamentos; 
 

8.4. Fornecer todas as informações necessárias ao fiel cumprimento do objeto; 
 
8.5. Notificar a Contratada, de qualquer irregularidade decorrente da execução do 

objeto contratual; 
 
8.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

9.1. Arcar com todas as despesas e encargos decorrentes da contratação, 
notadamente no que se refere a salários, obrigações previstas na legislação 
trabalhista e previdenciária, resultantes dos contratos de trabalho do pessoal 

empregado direta ou indiretamente na execução do contrato ou instrumento 
equivalente, bem como se responsabilizar pelas demais exigências oriundas da 
legislação federal, estadual e municipal, aplicáveis à matéria, devendo exibir 

quitadas, sempre que solicitadas e por ocasião dos pagamentos, as guias de 
recolhimento do INSS e FGTS, sob pena de retenção dos créditos a que tiver 
direito. 

 
9.2. Cumprir as determinações do MUNICÍPIO no que concerne à especificação, 
validade e entrega dos materiais elencados neste Termo de Referência;  

 
 

 

9.3. Responsabilizar-se por quaisquer danos que, na execução do fornecimento 
dos materiais, causar ao MUNICÍPIO ou a terceiros, por motivo de dolo ou culpa 
(negligência, imprudência ou imperícia); 

 
9.4. Tomar os cuidados necessários quanto à entrega, de modo a não afetar a 
integridade, identidade, qualidade e, quando for o caso, a esterilidade dos produtos;  

 



 

9.5. Permitir a fiscalização por parte do MUNICÍPIO, o qual poderá, inclusive, 
recusar os materiais, caso esses estejam em desacordo com o Termo de 
Referência, devendo a vencedora substituí-los, no prazo máximo de 08 (oito) dias 

úteis, por outros que atendam às especificações, sendo que a reincidência do fato 
poderá levar á suspensão da contratação, sem que caiba qualquer indenização à 
empresa vencedora; 

 
9.6. Entregar os materiais dentro das normativas do fabricante; 

 

9.7. Apresentar, mensalmente, os comprovantes de quitação relativos à 
Seguridade Social e ao FGTS, sob pena de rescisão; 

 

9.8. Manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas noTermo de Referência. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

11.1. Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão deste 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, notadas tais circunstâncias mediante simples comunicações entre 
o Município e a Ceontratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
11.3. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
11.4. Após a assinatura deste contrato ou instrumento equivalente, o Município 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

 

11.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 
da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 
relação à execução do objeto contratado. 

 
11.6. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará 

outro para substituí-lo. 
 



 

11.7. A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, caput). 

 
 

 

NOME 
MATRÍCU

LA 
CARGO 

André Luiz Vargas 
Diniz 

801386 Chefia de Compras da Saúde II 

  
11.7.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
 

11.7.2.  O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 
11.7.3.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção.  
 

11.7.4.  O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

11.7.5.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. 

 
11.7.6.  O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato, sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou à prorrogação contratual. 
 

11.7.7.  O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 
11.7.8.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 

 

11.8.  Este contrato terá como Gestor(a): 
 

NOME MATRÍCULA CARGO 

Rosana Silva 5534 Gerente de Vigilância em Saúde 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


 

Lana 

 
11.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 

11.8.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação do contrato, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. 
 
11.8.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

 
11.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  
 

11.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

 

11.8.6.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 
 

11.8.7.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local 

do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
 

11.8.8.  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo Município, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 
Contratada que: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 
 

12.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
 

i) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

iv) Multa: 

 
(1) moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado 
pela conduta da Contratada, por qualquer das infrações citadas; 

 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 
 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda 
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

 
12.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 
 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21. 
 

12.11. Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163


 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que a Contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
13.1. Este contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa da Contratada:  
 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
 

13.4. Este contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 
 
13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
13.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

 
13.6.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

13.6.3. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.6.4. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
13.6.5. Indenizações e multas. 
 

13.7.  A extinção deste contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  
 

14.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Timóteo. 
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 Ficha/Funcional: 969 - 02.009.002.10.305.0216.2157.4.4.90.52.00   

 Fonte de Recursos: 2.621.000.0000.002 

Dotação 2026: 

 Ficha/Funcional: 626 - 02.009.002.10.305.0216.2149.4.4.90.52.00 

 Fonte de Recursos: Fonte:  1.621.000.0000.002 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS  
 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1 - Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet.  
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
18.1. A empresa contratada é  responsável  pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis. 

 
18.2. Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser pessoa física ou jurídica, 
participante da presente contratação direta. 
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18.3. Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO  

 

19.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Timóteo para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento ou de sua execução, renunciando, 
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
19.2. E, assim, justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, na presença de 02 (duas) 

testemunhas que também o subscrevem. 
 

 

 

Timóteo, ----- de ------------------------------- de 2026. 

 

 

Vitor Vicente do Prado  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

Érica Conceição Ferreira Silva Pires 
Secretária Municipal de Saúde e Qualidade de Vida 

 

 
 

 

CONTRATADA 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 



 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada, através de dispensa de licitação, para o 

fornecimento de gerador e quadro de transferência automática em atendimento às 

necessidades da Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde e 

Qualidade de Vida de Timóteo, em atendimento a Resolução SES/MG nº 

10.323/25. 

 

Item Descrição Apresentação Especificação Quantidade  Valor Unitário Valor Total 

1 
Gerador de 

energia 
UNIDADE 

Gerador de Energia Refrigerado a Água 
27,5kVA. 

Partida elétrica –Equipado com motor de 
38CV, partida elétrica, trifásico, Potência 

Máxima de 27,5 KVA e Potência Nominal de 

25,0 KVA, equipado com tanque de 55 litros, 
baixo nível de ruído somente 70dB a 7 metros 

de distância. 

1 R$ 48.674,91 R$ 48.674,91 

2 
Quadro de 

transferência 

automática 

UNIDADE 

Formado por par de contatores e disjuntor de 

proteção na potência de 100 amperes. 
Controlado por controladora tipo 

microprocessada com comandos 

independentes. Placa de comando e controle. 
Contactores com Intertravamento Elétrico. 

Disjuntor de proteção. Medição de tensão do 
gerador e rede. Medição de frequência do 

gerador. Medição de tensão da bateria. 
Contador de horas de funcionamento. 

Contador de partidas. Partida periódica 
programada. Supervisão de tensão da bateria. 

Controle cíclico de manutenção preventiva. 

Delays configuráveis para as proteções 

1 R$ 5.905,00 R$ 5.905,00 

TOTAL R$ 54.579,91 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

 

2.1.  A contratação de um gerador de energia e de um quadro de transferência 

automática é necessária para assegurar a continuidade do fornecimento de energia 

elétrica no setor de Vigilância em Saúde, em especial para manter em 

funcionamento as câmaras de conservação de vacinas. 



 

 

2.2.  O setor armazena imunobiológicos de alto valor e importância estratégica 

para a saúde pública, cuja eficácia depende de manutenção rigorosa da cadeia de 

frio.  

 

2.3. Qualquer interrupção no fornecimento de energia pode comprometer a 

temperatura adequada de armazenamento, resultando na perda de vacinas, 

prejuízos financeiros e, principalmente, riscos à saúde da população, pela 

impossibilidade de aplicação segura e eficaz dos imunizantes. 

 

2.4. O quadro de transferência automática permitirá que, em caso de falha na 

rede elétrica, o gerador entre em operação imediatamente, sem necessidade de 

acionamento manual, garantindo resposta rápida e contínua. 

 

2.5. Dessa forma, a aquisição visa assegurar a preservação dos estoques de 

vacinas, a continuidade das ações de imunização, a proteção da saúde coletiva e 

a manutenção da confiança da população nos serviços públicos, alinhando-se aos 

princípios da eficiência, continuidade e segurança na prestação dos serviços de 

saúde. 

 

2.6. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual – PCA 

nº 173 . 

 

 

 

2.7. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto Municipal nº 5.675, de 13 de outubro de 2022. 

 

2.8. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 

 

2.9. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, podendo ser 

prorrogado sucessivamente, contados da data da assinatura, na forma do artigo 

105 da Lei 14.133/21. 



 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO 

 

3.1. A partir deste Estudo Técnico Preliminar tendo como escopo decisório a 

adequação orçamentária, o impacto financeiro e a qualidade técnica da solução, 

adotou-se pela: Aquisição de Gerador de energia a combustão com quadro de 

transferência automática.  

 

3.2. A contratação do gerador a combustão equipado com quadro de 

transferência automática justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade 

imediata e automática do fornecimento de energia às câmaras de conservação de 

vacinas do setor de Vigilância em Saúde, equipamento crítico para a manutenção 

da cadeia de frio e preservação da eficácia dos imunobiológicos.  

 

3.3. Essa solução técnica oferece resposta rápida, com tempo de comutação 

inferior a 10 segundos, autonomia compatível com interrupções prolongadas, 

capacidade adequada para a demanda elétrica com margem de segurança, além 

de elevada confiabilidade operacional amplamente comprovada em ambientes 

críticos.  

 

3.4. A escolha desse sistema permite eliminar os riscos associados à 

necessidade de acionamento manual, comuns em geradores com quadro de 

transferência manual, e supera as limitações de autonomia e custo dos sistemas 

isolados de nobreak.  

 

3.5. Embora soluções híbridas (UPS + gerador) sejam tecnicamente superiores, 

apresentam custos elevados e complexidade que não se justificam diante das 

condições e orçamento atuais, assim como os geradores a gás esbarram em 

restrições logísticas.  

 

3.6. Além disso, a instalação da solução proposta inclui garantia mínima, 

assistência técnica local, treinamento operacional e mitigação de impactos 

ambientais e sonoros, assegurando operação segura e eficiente. Dessa forma, esta 



 

contratação se alinha aos princípios da eficiência, segurança e continuidade dos 

serviços públicos de saúde, mitigando riscos financeiros e sanitários, preservando 

a integridade do patrimônio público e garantindo a confiança da população no 

sistema de imunização. 

 

4. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. Detalhamento do Objeto 

 

4.1.1. O fornecimento deverá incluir transporte, instalação, testes de 

funcionamento e treinamento básico da equipe para operação e manutenção 

preventiva. 

 

4.1.2. A contratada deverá executar instalação elétrica e mecânica completa dos 

equipamentos, bem como interligações elétricas entre o gerador, o QTA e o quadro 

geral da unidade. 

 

4.1.3. O fornecedor deverá apresentar manual de operação e manutenção em língua 

portuguesa. 

 

4.1.4. A empresa deverá cumprir todas as obrigações assumindo como 

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações. 

 

4.1.5. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações assumidas 

exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão: Marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

 

4.1.6. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme as 

especificações. 

 



 

4.1.7. A licitante vencedora será responsável pela substituição, troca ou reposição 

dos produtos porventura entregues com defeito, danificados, vencidos, ou não 

compatíveis com as especificações do Termo de Referência.  

 

4.2. Sustentabilidade 

 

4.2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam 

no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 

 

4.2.2. O objetivo essencial é assegurar a aquisição pela Administração do produto 

de maior eficiência energética, sem prejuízo relevante da competitividade. 

 

4.2.3. A produção na fábrica sem utilização de trabalho escravo ou infantil, com 

máquinas que reduzem a geração de resíduos industriais ou com menor uso de 

água e energia. 

 

4.2.4. Os geradores deverão atender às regulamentações e resoluções sobre 

emissão de poluentes e limites máximos de ruídos. 

 

4.2.5. As embalagens de acondicionamento dos produtos deverão ser 

preferencialmente compactas com material reciclado, biodegradável, atóxico, com 

madeira proveniente de reflorestamento, de indústria local. 

 

4.2.6. Os geradores deverão possuir carenagem acústica, a fim de reduzir o nível 

de ruído. 

 

4.2.7. Da exigência de catálogo 

 

4.2.8. O licitante que apresentar a melhor proposta do item, deverá apresentar 

catálogo para análise da equipe da Secretaria de Saúde. 

 

4.2.9. O licitante somente será considerado vencedor após aprovação do 

catálogo dos equipamentos. 



 

 

4.3. Subcontratação 

 

4.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.4. Garantia da contratação 

 

4.4.1. Garantia mínima de 12 meses com assistência técnica inclusa. 

 

4.4.2.  O contratado deverá fornecer o(s) bem(ns) em excelente(s) condições de 

uso; 

 

4.4.3.   A garantia será prestada com vistas a manter os produtos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o 

contratante. 

 

4.4.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo 

próprio contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, 

de acordo com as normas técnicas específicas. 

 

4.4.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias. 

 

4.4.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 

garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 

apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das 

peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

 

4.4.7.   Uma vez notificado, o contratado realizará a reparação ou substituição dos 

bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 7 (sete) dias corridos, 

contados a partir da data de retirada do bem das dependências da Administração 

pelo contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

 



 

4.4.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 

justificada do contratado, aceita pelo contratante. 

 

4.4.9. Na hipótese do subitem acima, o contratado deverá disponibilizar bem 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 

utilização em caráter provisório pelo contratante, de modo a garantir a continuidade 

dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

 

4.4.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 

solicitação do contratante ou a apresentação de justificativas pelo contratado, fica 

o contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, 

ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 

contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda  

da garantia dos equipamentos. 

 

4.4.11. O custo referente ao transporte dos bens cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do contratado.  

 

4.4.12. Todas as despesas que ocorrerem no período de garantia, tais como 

troca, conserto, substituição de peças, transporte, mão-de-obra e manutenção dos 

materiais, no caso de apresentar(em) imperfeição(ões), correrão por conta do 

contratado, não cabendo ao contratante quaisquer ônus. 

 

4.4.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 

penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 

depois de expirada a vigência contratual. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Condições de execução 

 



 

5.1.1. O prazo contratual é de 6 (seis) meses, considerando a data da assinatura 

do contrato.   

 

5.1.2. A instalação deverá contemplar todos os serviços necessários para o pleno 

funcionamento dos equipamentos, incluindo conexão à rede elétrica existente, 

testes operacionais e treinamento básico da equipe local para operação e 

manutenção. 

 

5.1.3. O prazo de entrega é de no máximo 30 (trinta) dias após o envio da 

Solicitação de Fornecimento. 

 

5.1.4. O prazo de entrega não poderá ser prorrogado sem conhecimento e 

autorização da Secretaria de Saúde. 

 

5.2. Local de entrega 

 

5.2.1. O gerador de energia e o quadro de transferência automática deverão ser 

entregues, instalados e devidamente comissionados no Centro de Saúde João 

Otavio, situado na Avenida Vinte, nº 20-136, bairro Olaria, município de Timóteo - 

MG, CEP 35180-182. 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, notadas tais circunstâncias mediante simples comunicações entre 

o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 



 

6.3. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Município 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

6.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 

relação à execução do objeto contratado. 

 

6.6. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará 

outro para substituí-lo. 

 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, caput). 

NOME MATRÍCULA CARGO 

André Luiz Vargas Diniz 801386 Chefia de Compras da Saúde II 

 

6.7.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

 

6.7.2.  O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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6.7.3.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção.  

 

6.7.4.  O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

6.7.5.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

 

6.7.6.  O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato, sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou à prorrogação contratual. 

 

6.7.7.  O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

6.7.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

 

6.8. O contrato terá como Gestor (a): 

NOME MATRÍCULA CARGO 

Rosana Silva Lana 5534 Gerente de Vigilância em Saúde 

 

6.8.1.   O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 



 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.8.2.    O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação do contrato, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. 

 

6.8.3.   O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

 

6.8.4.   O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

 

6.8.5.   O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

 

6.8.6.   O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 

a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

 

6.8.7.   O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local 

do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
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6.8.8.   A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo Município, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que 

a Contratada: 

 

7.1.1. Não produzir os resultados acordados, 

 

7.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

 

7.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

7.2. Do recebimento 

 

7.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo 

(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

 

7.2.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo 

(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 



 

 

7.2.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

 

7.2.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

7.2.5. O licitante fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados; 

 

7.2.6. A fiscalização não efetuará o ateste até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

 

7.2.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 

Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 

na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 

demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

 

7.2.8. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, quando 

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119


 

7.2.9. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

 

7.2.10.   Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo do 

bem, com base nos relatórios e documentações apresentadas. 

 

7.2.11.   Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

 

7.2.12. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 

7.2.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 

 

7.2.14.   Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

 

7.2.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato 

 

7.3. Liquidação 

 

7.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período. 
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7.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

 

a.  O prazo de validade; 

b.  A data da emissão; 

c.  Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d.  O período respectivo de execução do contrato; 

e.  O valor a pagar; e 

f.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

 

7.3.5. A de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

 

7.3.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
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7.3.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

7.4. Prazo de pagamento 

 

7.4.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado de forma parcelada, de 

acordo com as requisições, devendo a Contratada, emitir as respectivas Notas 

Fiscais que devidamente comprovadas e atestadas pelo órgão gestor do objeto da 

licitação, deverão ser pagas no prazo de até 30 (trinta) dias. Para que o pagamento 

ocorra na forma proposta, as Notas Fiscais/Faturas deverão estar acompanhadas 

dos comprovantes de regularidade fiscal exigidos no Edital. 

 

7.4.2. Juntamente com as Notas Fiscais/Faturas a Contratada deverá 

apresentar também, no que couber, comprovante de quitação com as obrigações 

trabalhistas e previdenciárias relativas aos condutores. 

 

7.5. Forma de pagamento 

 

7.5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

7.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

 

7.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

7.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
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impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

licitatório na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO global.  

 

8.2. Exigências de habilitação 

 

8.2.1.  Habilitação jurídica 

 

8.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

8.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

 

8.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
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estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

8.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

8.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz. 

 

8.2.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

 

8.2.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  



 

 

 

8.3.3. Prova da inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

8.3.4. Prova da regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

8.3.5. Prova da regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

8.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

8.3.7.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

8.3.8. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e estadual, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

8.3.9. Prova de regularidade com a Fazenda municipal ou estadual, se houver, 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre; 

 

8.3.10. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 



 

 

8.3.11. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

8.4.2. Admite-se a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 

amparadas por certidão emitida pela instância judicial competente, a qual ateste 

que a empresa está apta, econômica e financeiramente, a part icipar de 

procedimento licitatório. 

 

8.5. Qualificação técnica 

 

8.5.1. Garantia mínima de 12 meses com assistência técnica inclusa. 

 

8.5.2. Manual de operação e treinamento básico para os servidores responsáveis 

pela operação do equipamento. 

 

8.5.3. Apresentação de catálogo.  

 

8.6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.6.1. Arcar com todas as despesas e encargos decorrentes da contratação, 

notadamente no que se refere a salários, obrigações previstas na legislação 

trabalhista e previdenciária, resultantes dos contratos de trabalho do pessoal 

empregado direta ou indiretamente na execução do contrato ou instrumento 

equivalente, bem como se responsabilizar pelas demais exigências oriundas da 

legislação federal, estadual e municipal, aplicáveis à matéria, devendo exibir 



 

quitadas, sempre que solicitadas e por ocasião dos pagamentos, as guias de 

recolhimento do INSS e FGTS, sob pena de retenção dos créditos a que tiver 

direito. 

 

8.6.2. Cumprir as determinações do MUNICÍPIO no que concerne à especificação, 

validade e entrega dos materiais elencados neste Termo de Referência.    

 

8.6.3. Responsabilizar-se por quaisquer danos que, na execução do fornecimento 

dos materiais, causar ao MUNICÍPIO ou a terceiros, por motivo de dolo ou culpa 

(negligência, imprudência ou imperícia); 

 

8.6.4. Tomar os cuidados necessários quanto à entrega, de modo a não afetar a 

integridade, identidade, qualidade e, quando for o caso, a esterilidade dos produtos;  

 

8.6.5. Permitir a fiscalização por parte do MUNICÍPIO, o qual poderá, inclusive, 

recusar os materiais, caso esses estejam em desacordo com o Termo de 

Referência, devendo a vencedora substituí-lo, no prazo máximo de 08 (oito) dias 

úteis, por outro que atenda às especificações, sendo que a reincidência do fato 

poderá levar a suspensão da contratação, sem que caiba qualquer indenização à 

empresa vencedora; 

 

8.6.6. Entregar os materiais dentro das normativas do fabricante; 

 

8.6.7. Apresentar, mensalmente, os comprovantes de quitação relativos à 

Seguridade Social e ao FGTS, sob pena de rescisão; 

 

8.6.8. Manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência e 

edital. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 



 

9.1. Solicitar a entrega dos materiais à Contratada através da emissão de 

Solicitação de Fornecimento - SF; 

 

9.2. Exercer ampla fiscalização do contrato, através de fiscal e gestor 

determinados nesse Termo de Referência pela Secretaria Municipal de Saúde; 

 

9.3. Providenciar os pagamentos; 

 

9.4. Fornecer todas as informações necessárias ao fiel cumprimento do objeto; 

 

9.5. Notificar a Contratada, de qualquer irregularidade decorrente da execução 

do objeto contratual; 

 

9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

 

10.   SANÇÕES 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

 

b)   der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos fornecimentos públicos ou ao interesse 

coletivo; 

 

c)   der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 



 

 

f)      praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

10.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

 

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

10.2.4. Multa: moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do item 

prejudicado pela conduta da CONTRATADA, por qualquer das infrações citadas. 

 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE 

(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 



 

10.4.   Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

 

   a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

   b) as peculiaridades do caso concreto; 

      c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 



 

 

10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133/21. 

 

10.13. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 54.579,91 (cinquenta e quatro 

mil quinhentos e setenta e nove reais e noventa e um centavos). 

 



 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Timóteo. 

 

12.2.   A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

02.009.002.10.305.0216.2157.4.4.90.52.00 

 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Timóteo, 23 da fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

Erica da Conceição Ferreira Silva Pires 

Secretária de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO III   

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 014/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

121/2025 

 

 

ITEM UNIDADE DE 

MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

1 

 

UNIDADE 

GERADOR DE ENERGIA  
Refrigerado à Água 27,5kVA. 
Partida elétrica - Equipado com motor 

de 38CV, partida elétrica, trifásico, 

Potência Máxima de 27,5 KVA e 

Potência Nominal de 25,0 KVA, 

equipado com tanque de 55 litros, baixo 

nível de ruído somente 70dB a 7 metros 

de distância. 

 

1 

 

R$ --------------- 

 

R$ -------------- 

 

2 

 

UNIDADE 

QUADRO DE TRANSFERÊNCIA 
AUTOMÁTICA  
Formado por par de contatores e 
disjuntor de proteção na potência de 
100 amperes. Controlado por 
controladora tipo microprocessada com 
comandos independentes. Placa de 
comando e controle. Contactores com 
Intertravamento Elétrico. Disjuntor de 
proteção. Medição de tensão do gerador 
e rede. Medição de frequência do 
gerador. Medição de tensão da bateria. 
Contador de horas de funcionamento. 
Contador de partidas. Partida periódica 
programada. Supervisão de tensão da 
bateria. Controle cíclico de manutenção 
preventiva. Delays configuráveis para 
as proteções. 

 

 

1 

 

R$ --------------- 

 

R$ -------------- 

VALOR TOTAL R$ ---------------------- ( ----------------------------------------------------------------------------).  

 

 
Prazo de entrega/execução, condições de pagamento e validade da proposta: conforme Termo de Referência. 

 
 
 

-----------------------, ------ de --------------------------- de 2026. 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura Representante Legal 
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